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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.
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Boa Vista do Cadeado, janeiro de 2026


	1. INFORMAÇÕES BÁSICAS



[bookmark: _Hlk209428263]Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cozinheira (o), para atender as escolas municipais EMEF Boa Vista do Cadeado, EMEF Carlos Gama e EMEI Jeny Pereira Brandão, durante o horário de funcionamento das mesmas.

	2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE



A contratação visa assegurar a elaboração da merenda escolar nas unidades da rede pública municipal de ensino, atendendo ao dever legal de prover alimentação adequada e segura aos alunos durante o período letivo.
A prestação do serviço exige profissionais capacitados para o preparo de alimentos, lanches e refeições em conformidade com orientações técnicas da nutricionista responsável, observando as boas práticas de higiene, manipulação e conservação, além do cumprimento dos cardápios saudáveis e balanceados.
O atendimento deve cobrir os turnos de funcionamento das escolas para garantir o lanche da manhã, o almoço e o lanche da tarde.
A demanda decorre da necessidade de alocação de uma cozinheira por escola nas três unidades municipais: EMEF Carlos Gama, EMEF Boa Vista do Cadeado e EMEI Jeny Pereira Brandão.
As atividades incluem o preparo de alimentos, higienização de utensílios e do espaço físico, controle de estoque e validade, organização de mantimentos, recepção e armazenamento de gêneros alimentícios, descarte adequado de resíduos, e uso correto de equipamentos de proteção individual, com observância de procedimentos de segurança e prevenção de acidentes.
A não contratação compromete a continuidade do serviço essencial de alimentação escolar, com impacto direto na segurança alimentar e nutricional dos alunos, potencial aumento de desperdícios e riscos sanitários, bem como prejuízo ao rendimento e à permanência estudantil.
Do ponto de vista da conformidade, o não atendimento pode gerar responsabilização do gestor, descumprimento de normativas do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e riscos de sanções por inadequação higiênico-sanitária.
A solução ora proposta previne tais riscos mediante a alocação de profissionais qualificados, com rotinas de trabalho e de controle claramente definidas.
	3. ÁREA REQUISITANTE



	Identificação da Área requisitante 
	Nome do responsável

	Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
	Rochele Rieth



	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO



- Capacitação técnica e experiência comprovada em preparo de alimentos e lanches em geral, em consonância com a Resolução CD/FNDE nº 3/2025 e demais normativas do PNAE.
- Observância às boas práticas de manipulação e higiene de alimentos (RDC Anvisa nº 216/2004 e correlatas), incluindo higienização de utensílios, equipamentos e ambientes; controle de pragas; prevenção de contaminação cruzada; controle de temperatura; rastreabilidade básica de insumos.
- Execução do preparo do lanche da manhã, almoço e lanche da tarde, conforme diretrizes e cardápios da nutricionista responsável, com porcionamento adequado por faixa etária e registro de produção/consumo (fichas de preparo e controle de sobras).
- Recebimento, conferência, organização e armazenamento de gêneros alimentícios, com controle de estoque (PEPS), data de validade, integridade das embalagens e condições de conservação.
- Gestão de resíduos: segregação na fonte, retirada diária de detritos, acondicionamento adequado e destinação conforme plano municipal e normas sanitárias; recolhimento e destinação ambientalmente correta de óleo de cozinha, quando aplicável.
- Uso obrigatório de EPI e uniformes: cabelos presos, rede/touca, jaleco/avental, calçado fechado e antiderrapante, máscaras e luvas quando as atividades exigirem; manutenção da apresentação pessoal e da higiene.
- Segurança do trabalho: organização, identificação e guarda de materiais; prevenção de acidentes; cumprimento de normas internas e de segurança alimentar; reporte de incidentes.
- Sustentabilidade: práticas de redução de desperdício de alimentos e de água, economia de energia (uso racional de equipamentos), priorização de materiais duráveis e reutilizáveis quando compatível com a segurança sanitária, e apoio às rotinas que favoreçam o adequado aproveitamento integral de alimentos conforme orientação da nutricionista.
- Indicadores mínimos de desempenho: cumprimento integral dos cardápios; ausência de não conformidades críticas em inspeções; perdas e sobras dentro de parâmetros aceitáveis; atendimento em 100% dos dias letivos previstos.
- Responsabilidades do contratado: disponibilização de profissionais em número e qualificação adequados; cobertura de ausências, férias e licenças; treinamento inicial e contínuo; fornecimento e reposição de uniformes/EPI; cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias; atendimento às instruções da nutricionista e do fiscal do contrato.
- Responsabilidades da Administração: disponibilização das instalações e equipamentos de cozinha em condições de uso; fornecimento dos gêneros alimentícios; definição de cardápios e rotinas pela nutricionista; fiscalização e aceite dos serviços; comunicação de não conformidades.

	5. ESTIMATIVA DA DEMANDA - QUANTIDADE DE SERVIÇOS



Para atendimento pleno da demanda, estima-se a necessidade de três profissionais cozinheiras, sendo um posto de trabalho por unidade escolar (EMEF Carlos Gama, EMEF Boa Vista do Cadeado e EMEI Jeny Pereira Brandão).
Cada posto deverá cobrir a rotina de preparo do lanche da manhã, almoço e lanche da tarde durante os dias letivos, com jornada compatível às necessidades operacionais de cada escola e observância das normas trabalhistas aplicáveis.
A contratada deverá garantir cobertura de ausências e substituições, de forma a manter o nível de serviço sem interrupções.
O quantitativo decorre da relação direta entre a necessidade de produção e distribuição de refeições em cada escola e a manutenção de rotinas de higiene e controle de estoque local.
Considerou-se, ainda, a necessidade de execução contínua por profissional dedicado por unidade, de modo a assegurar a padronização das boas práticas, o acompanhamento dos cardápios e a segurança alimentar.

	6. LEVANTAMENTO DE MERCADO


a) CONTRATAÇÃO DE COZINHEIRAS
Quem executa: terceiro
Forma de acesso: serviço contínuo
Descrição da solução: Prestação de serviços continuados com alocação de postos de cozinheiras nas escolas, fornecidos por empresa terceirizada especializada em serviços de apoio à alimentação escolar.
A contratada disponibiliza profissionais com experiência comprovada, realiza a gestão de pessoal (admissão, folha, encargos, substituições) e cumpre capacitações periódicas em boas práticas, higiene e segurança de alimentos conforme diretrizes da nutricionista do Município.
A execução compreende preparo de refeições conforme cardápios, higienização de utensílios e ambientes, controle de estoque e validade, segregação e destinação de resíduos, bem como atendimento a fiscalizações sanitárias.
A empresa responde pela cobertura de ausências e férias, uniformes/EPI, e suporte administrativo, sob fiscalização da Administração.
Componentes do pacote/esforços incluídos: mão de obra dedicada por posto; gestão trabalhista e de substituições; uniformes/EPI; treinamentos; relatórios básicos de execução.
Responsabilidades: Administração define cardápios, fornece gêneros, disponibiliza instalações e fiscaliza; Fornecedor provê pessoal qualificado, EPI/uniformes e cumpre obrigações trabalhistas.
Preço e unidade de medida: R$ 15.091,62 / posto/mês
Estimativa de custo para este caso \(R\$\): 543.298,32 (memória de cálculo: 3 postos x R$ 15.091,62 x 12 meses)
Tempo de implantação: 20 a 40 dias após a contratação
Pontos fortes: implantação rápida; cobertura de ausências; gestão trabalhista a cargo do fornecedor; padronização operacional.
Limitações: custo mensal superior ao de pessoal próprio; dependência contratual para substituições.
Riscos e mitigação: risco de rotatividade (mitigar com exigência de reserva técnica e treinamentos); risco trabalhista (mitigar com fiscalização e exigência de comprovações mensais).
Requisitos legais/regulatórios relevantes: Lei nº 14.133/2021; legislação trabalhista aplicável; RDC Anvisa nº 216/2004; Resolução CD/FNDE nº 3/2025; normas de segurança do trabalho; fiscalização conforme entendimento do STF (responsabilidade subsidiária condicionada à falha de fiscalização).
Quando escolher: indicado quando há necessidade imediata e continuidade do serviço com gestão de substituições.
Variações contratuais possíveis: ajuste de quantitativos de postos; reequilíbrio econômico-financeiro; substituição de profissionais.
Difere das demais por: foco na alocação de mão de obra dedicada por posto, com gestão integral trabalhista pela contratada.

b) EMPRESA ESPECIALIZADA EM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (GESTÃO OPERACIONAL SEM FORNECIMENTO DE GÊNEROS)
Quem executa: terceiro
Forma de acesso: serviço contínuo
Descrição da solução: Contratação de empresa especializada em operação de cozinhas escolares para prover equipe de cozinha, supervisão técnica operacional e apoio à gestão de processos, sem incluir o fornecimento de gêneros alimentícios.
Além das cozinheiras, a empresa disponibiliza supervisores para auditorias internas e implementação de boas práticas, com rotinas de checagem e relatórios de desempenho.
A solução enfatiza padronização multicampi, com implantação de POPs (procedimentos operacionais padrão), indicadores de perdas e consumo, e suporte à conformidade sanitária.
Mantém-se a responsabilidade municipal sobre cardápios, gêneros e infraestrutura, e a contratada se responsabiliza por pessoal, uniformes/EPI, treinamentos e supervisão.
Componentes do pacote/esforços incluídos: cozinheiras; supervisão operacional periódica; POPs; treinamentos; checklists e relatórios de conformidade.
Responsabilidades: Administração define cardápios e fornece gêneros/infraestrutura; Fornecedor provê equipe, supervisão e conformidade operacional.
Preço e unidade de medida: R$ 5.166,66 / posto/mês (estimativa)
Estimativa de custo para este caso \(R\$\): 182.000,00 (memória de cálculo: 3 postos x R$ 15.000,00 x 12 meses)
Tempo de implantação: 30 a 60 dias
Pontos fortes: maior padronização e supervisão; redução de não conformidades; melhoria de indicadores operacionais.
Limitações: custo superior; maior complexidade contratual; necessidade de interface frequente com a Administração.
Riscos e mitigação: risco de sobreposição de atribuições (mitigar com matriz de responsabilidades); risco de custo (mitigar com indicadores e glosas).
Requisitos legais/regulatórios relevantes: Lei nº 14.133/2021; RDC Anvisa nº 216/2004; Resolução CD/FNDE nº 3/2025; normas de segurança do trabalho.
Quando escolher: indicado quando a prioridade é supervisão robusta e padronização com métricas.
Variações contratuais possíveis: ajuste de frequência de supervisão; modulação de equipe.
Difere das demais por: inclusão formal de supervisão técnica operacional periódica.

c) CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS POR DIÁRIA
Quem executa: terceiro (autônomos credenciados)
Forma de acesso: por demanda
Descrição da solução: Realização de credenciamento de cozinheiras autônomas, com chamada por diária conforme a necessidade de cada escola.
O pagamento é efetuado por dia de trabalho efetivamente prestado, com regras de rodízio e convocação estabelecidas em edital de credenciamento, habilitando múltiplos profissionais.
A solução oferece flexibilidade operacional, mas requer coordenação diária para garantir presença e continuidade do serviço, além de procedimentos claros de substituição.
Capacitações mínimas em boas práticas são exigidas no ato do credenciamento e periodicamente.
Componentes do pacote/esforços incluídos: banco de profissionais; convocações por diária; capacitações mínimas; controles de presença e produção.
Responsabilidades: Administração realiza convocação e gestão diária; Profissional executa preparo, higiene e controles, com seus próprios meios de deslocamento e conforme diretrizes da escola.
Preço e unidade de medida: R$ 300,00 / profissional/dia (estimativa)
Estimativa de custo para este caso \(R\$\): 237.600,00 (memória de cálculo: 3 profissionais x 22 dias úteis/mês x 12 meses x R$ 300,00)
Tempo de implantação: 20 a 45 dias
Pontos fortes: flexibilidade; pagamento por produção/dia; possibilidade de ampliar base de profissionais locais.
Limitações: menor estabilidade da equipe; maior esforço de coordenação; risco de descontinuidade em dias de baixa adesão.
Riscos e mitigação: risco de ausência no dia (mitigar com lista de suplentes e múltiplos credenciados); risco sanitário por rotatividade (mitigar com capacitações e checklists).
Requisitos legais/regulatórios relevantes: Lei nº 14.133/2021 (credenciamento); normas sanitárias aplicáveis; exigências tributárias do autônomo.
Quando escolher: indicado para coberturas pontuais ou quando a demanda é variável.
Variações contratuais possíveis: diárias integrais/meia-diária; bônus por continuidade.
Difere das demais por: contratação por demanda, sem postos fixos mensais.

d) EXECUÇÃO DIRETA PELA ADMINISTRAÇÃO (PESSOAL PRÓPRIO)
Quem executa: próprio
Forma de acesso: provimento de cargos/contratação direta conforme regime estatutário/CLT do ente
Descrição da solução: Alocação de cozinheiras servidora(s) públicas, mediante concurso/seleção e lotação em cada escola.
A Administração assume a gestão integral de pessoal (recrutamento, remuneração, encargos, férias, licenças e substituições), capacitação continuada e fiscalização sanitária, sob coordenação da nutricionista.
O modelo favorece estabilidade da equipe e domínio dos processos internos, porém demanda tempo para reposição/ingresso e prevê mecanismos de cobertura de ausências (banco de horas, servidoras substitutas).
Requer planejamento orçamentário e de pessoal compatível com as diretrizes do ente.
Componentes do pacote/esforços incluídos: provimento de 3 postos; capacitações; uniformes/EPI; gestão de pessoal e folha; rotinas de fiscalização interna.
Responsabilidades: integralmente da Administração, inclusive gestão trabalhista e sanitária.
Preço e unidade de medida: R$ 5.500,00 / servidor/mês (estimativa do custo total por posto, incluindo remuneração e encargos)
Estimativa de custo para este caso \(R\$\): 198.000,00 (memória de cálculo: 3 postos x R$ 5.500,00 x 12 meses)
Tempo de implantação: 90 a 180 dias (ou superior, conforme trâmites de pessoal)
Pontos fortes: estabilidade; menor custo estimado; maior aderência institucional.
Limitações: maior tempo de implantação; dependência de vagas e de processos de provimento; gestão de substituições sob encargo direto.
Riscos e mitigação: risco de vacância/atraso em provimento (mitigar com planejamento e banco de substitutas); risco orçamentário (mitigar com reserva e cronograma).
Requisitos legais/regulatórios relevantes: regime jurídico de pessoal do ente; LRF; normas sanitárias; diretrizes do PNAE.
Quando escolher: indicado quando há disponibilidade de vagas e tempo hábil para provimento.
Variações contratuais possíveis: não aplicável (gestão de pessoal interno).
Difere das demais por: execução direta com equipe própria e menor dependência contratual.

	7. PROVIDÊNCIAS PARA A FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


Não há a necessidade de capacitação do servidor e gestor que irão fiscalizar o contrato, visto que tal fiscalização se dará pelo acompanhamento do serviço prestado e das condições da execução do serviço, não necessitando que o agente público possua conhecimento específico para tanto.

	8. ANÁLISE E COMPARAÇÃO DAS SOLUÇÕES EXISTENTES E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO ELEITA DE ACORDO COM A VIABILIDADE DE MERCADO, ECONÔMICA E OPERACIONAL


Tabela comparativa de soluções:

	Solução
	Forma de acesso
	Componentes da solução
	Unidade
	Custo estimado
	Observações

	Contratação de cozinheiras
	Serviço contínuo
	Mão de obra por posto; EPI; substituições; treinamentos
	Posto/mês
	543.298,32
	Implantação rápida; gestão trabalhista do fornecedor

	Empresa especializada em alimentação escolar
	Serviço contínuo
	Mão de obra + supervisão operacional; POPs; relatórios
	Posto/mês
	182.000,00
	Maior padronização e supervisão; custo maior

	Credenciamento de profissionais autônomos por diária
	Por demanda
	Banco de autônomos; convocações; treinamentos básicos
	Profissional/dia
	237.600,00
	Flexível; maior esforço de coordenação; risco de ausência

	Execução direta pela Administração
	Pessoal próprio
	Provimento de cargos; gestão e capacitação internas
	Servidor/mês
	198.000,00
	Menor custo estimado; maior tempo de implantação


Conclusão: A execução direta apresenta menor custo estimado, porém demanda maior tempo para provimento e gestão de substituições, o que pode comprometer a continuidade imediata do serviço.
O credenciamento por diária é flexível e aparentemente econômico, mas eleva o risco operacional e de descontinuidade.
A contratação de cozinheiras (serviço contínuo por posto), tem menor tempo de implantação, risco operacional e padronização, entretanto o custo é mais elevado.
[bookmark: _GoBack]A empresa especializada agrega supervisão e padronização, com menor custo, sendo a alternativa mais vantajosa.


9. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO

A contratação será realizada em lote único (global) contemplando três postos, um por escola.
A opção pelo não parcelamento por escola justifica-se pela homogeneidade do objeto, pela padronização de procedimentos operacionais, capacitação e indicadores, e pelos ganhos de escala na gestão trabalhista e na cobertura de ausências e férias.
A adjudicação por preço global favorece a continuidade do serviço e simplifica a fiscalização contratual, sem prejuízo da competitividade, visto que o mercado dispõe de fornecedores aptos a atender ao quantitativo proposto.

	10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS


- Continuidade do serviço de alimentação escolar em 100% dos dias letivos, com atendimento integral aos cardápios definidos.
- Conformidade sanitária, com ausência de não conformidades críticas em inspeções e auditorias internas, mediante aplicação de boas práticas e registros.
- Redução de desperdícios por meio de controle de estoque, porcionamento adequado e segregação correta de resíduos.
- Eficiência operacional com cobertura tempestiva de ausências, evitando interrupções no preparo das refeições.
- Melhoria da qualidade percebida das refeições e contribuição à segurança alimentar e nutricional, favorecendo frequência e rendimento escolar.

	11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO


A contratação proposta é tecnicamente viável por garantir a alocação de profissionais qualificados, com rotinas e controles aderentes às normas sanitárias e às diretrizes do PNAE, assegurando a continuidade do preparo da merenda escolar nas três escolas.
É economicamente justificável frente aos riscos de interrupção do serviço, à urgência do atendimento e à necessidade de cobertura de ausências, com estimativa de custo compatível com o mercado.
Assim, declaramos viável a solução 2.

Realizadas as tarefas pertinentes ao Estudo Técnico Preliminar, encaminho o documento solicitando ciência e aprovação para posterior elaboração do Termo de Referência.


	12. RESPONSÁVEIS



O presente instrumento foi elaborado pelo Servidor Margel Bresolin, Diretor Administrativo e pela Secretária Municipal de Educação, Rochele Rieth.
	INTEGRANTE 
	INTEGRANTE REQUISITANTE

	
_____________________________
Margel Bresolin 
Matrícula: 1296

Boa Vista do Cadeado,
28 de janeiro de 2026
	
______________________________
Rochele Rieth
Secretária

Boa Vista do Cadeado,
28 de janeiro de 2026




	13. APROVAÇÃO E DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE



Aprovo este Estudo Técnico Preliminar e atesto sua conformidade às disposições da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.

	AUTORIDADE SUPERIOR

	
_____________________________
João Paulo Beltrão dos Santos
Prefeito

Boa Vista do Cadeado, 28 de janeiro de 2026



9
image1.png




